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Diário Oficial do 
CODEVALE 

     

Consórcio Público de Desenvolvimento  
Vale do Ivinhema - MS 

Nº 515                                    Terça - Feira, 24 de Fevereiro de 2026       

  Órgão de Divulgação Oficial 

pela Resolução n de 11 de de 2024

 

ATA Nº 001, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA PARA 
TRATAR DOS SEGUINTES 
ASSUNTOS: APRESENTAÇÃO 
DO PLANO DE CONTRATAÇÃO 
ANUAL, NOVA DIRETORIA, 
FATOS ADMINISTRATIVOS, 
CEDÊNCIA DE SERVIDORES E 
OUTROS ASSUNTOS. 

 
Ata  de  reunião  da   Assembleia  Extraordinária  do  Consórcio  Público  de  Desenvolvimento  do  
Vale  do  Ivinhema   – CODEVALE, realizada no dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2026 (dois mil e 
vinte e seis), sendo de forma presencial e remota, tendo como   local    a ASSOMASUL em Campo 
Grande/MS,   sito  à Avenida Eduardo Elias Zahram, n° 3179, e de forma online através do endereço  
https://teams.live.com/l/invite/FAAteKNpTrt2yEPkQE?v=g1  com início marcado às 13h00min (MS), em 
primeira convocação com 14 (quatorze) associados presentes ou, em segunda convocação as 13h30min 
(MS), conforme Art. 18 do Estatuto, com apresentação de 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos 
entes consorciados na primeira chamada e na segunda chamada com no mínimo 1/3 dos consorciados. 
Estiveram presentes os Prefeitos eleitos e diplomados de Anaurilândia: RAFAEL GUSMÃO 
HAMAMOTO, de Brasilândia:  MÁRCIA REGINA DO AMARAL SCHIO, de Glória de Dourados : 
JULIO CLEVERSON        DOS        SANTOS ,        de        Nova        Andradina :        LEANDRO        
FERREIRA        LUIZ FEDOSSI,  de  Novo  Hor izonte  do  Sul :  ALDENIR  BARBOSA  DO  
NASCIMENTO,  de  Ivinhema,  JULIANO FERRO,     de     Batayporã     por     forma     remota,     
GERMINO     ROZ,     de    Santa   Rita    do    Pardo:    LÚCIO ROBERTO                     CALIXTO                     
COSTA,                     bem                     como                      a                     Diretora Executiva do CODEVALE: 
P A U L A  A D R I E L L E  A L V E S  D O S  S A N T O S . A Reunião teve início na PRIMEIRA chamada às      
13h00min,      porém      com      início      as      13h55min      horário      oficial      de      Mato      Grosso      
do      Sul, quando foi constatada a presença de entes consorciados em número igual ou maior ao 
quórum mínimo qualificado exigido no estatuto da entidade para validar as deliberações em pauta. O 
Prefeito de Santa Rita do Pardo na qualidade de Presidente do Consórcio fez a abertura da Assembleia 
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agradecendo a presença de todos os presentes e logo em seguida passou a palavra à diretora executiva: 
Paula Adrielle Alves dos Santos. A diretora se apresentou aos demais integrantes, apresentando a equipe 
que se fez presente e passou a palavra ao advogado responsável pelo setor de licitações e contratos 
para exposição do plano para o ano de 2026: Dr. Gabriel Taquino de Paula, que apresentou as pautas 
da respectiva Assembleia, deliberando inicialmente sobre o Plano de Contratações Anual – PCA, em que 
foram apresentados 27 itens para integrar no plano anual de contratações, sendo eles: 1) Monitoramento 
de vias e prédios públicos, com sistema de segurança inteligente; 2) Aquisição e locação de veículos; 3) 
Merenda escolar; 4) Grama hidrossemeadura; 5) Medicamentos (judiciais e não judiciais – controlados 
e não controlados); 6) Manutenção e iluminação pública com fornecimento de peças e serviços; 7) 
decoração natalina; 8) Estruturas para eventos; 9) Parque infantil e academia ao ar livre; 10) Revisão dos 
planos municipais de saneamento e de gerenciamento de resíduos sólidos;11) Materiais didáticos e 
paradidáticos; 12) Kits escolares; 13) Uniforme escolar; 14) Gerenciamento de frota – com aquisição de 
combustível, peças e serviços de manutenção e reparo; 15) Material de construção; 16) Contratação de 
empresa especializada para operação do kit de pavimentação asfáltica; 17) telemedicina, exames e plano 
de saúde; 18) Transporte escolar; 19) Móveis escolares e para escritório; 20) Construção modular; 21) 
Sistema de software e tecnologia; 22) Material permanente e consumo para as unidades de saúde; 23) 
Aquisição e manutenção de equipamentos odontológicos e hospitalares; 24) Limpeza pública; 25) 
Aquisição de bicicletas elétricas; 26) Energia fotovoltaica; 27) Tecnologia para apoio a agricultura familiar e 

assentamentos, a qual foram aprovados em assembleia, sendo que ficou deliberado no mesmo ato que a 

ordem de licitações será programada no grupo dos prefeitos. 

 

ORDEM DO DIA: 1. Licitações e demandas de contratações dos municípios; 2. Cedência de servidores 
para os entes municipais, federais e estaduais; 3. Cronograma do programa de micro revestimento 
asfáltico. 

O prefeito RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO, requereu a aprovação da cedência de servidores do consórcio 
para outros entes, o que ficou aprovado pelo demais consorciados. Deliberou-se e aprovou-se que o CODEVALE 
poderá ceder servidores/empregados a órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, condicionada 
à formalização de Termo de Cessão, com indicação do interesse público, prazo e ônus. 

O prefeito JULIO CLEVERSON DOS SANTOS e JULIANO FERRO , questionou a ordem dos municípios 
referente aos serviços de micro revestimento asfáltico, onde o Presidente Lúcio respondeu de forma adequada que 
seguiria o cronograma já realizado anteriormente. Posteriormente, foram apresentados os itens do PCA, onde todos 
esses foram aprovados pelos gestores presentes e serão disponibilizados em grupo do “whatsapp” para melhor 
adequação de demandas e demais particularidades de cada município.  O assunto desencadeou no interesse do Sr.  
Prefeito JULIO C L E V E R S O N  D O S  SANTOS, se pautando em democracia, solicitando eleição para o mês 
de dezembro e ao mesmo tempo questionando o Presidente sobre sua longa gestão à frente da presidência do 
CODEVALE. O presidente Lúcio, por sua vez explicou a situação que é a vontade de todos os demais prefeitos e que 
não teria problema em trocar a gestão, explanou também algumas irregularidades nas atividades administrativas do 
antigo Diretor Executivo: Thiago Luis Morente. Ademais, o presidente assume a responsabilidade sobre os atos 
errôneos do diretor executivo e os equívocos já foram corrigidos. O Prefeito JULIO CLEVERSON DOS SANTOS 
abordou novamente a necessidade realização de nova eleição ao final do ano, no qual foi respondido pelo Presidente 
Lúcio, que já foi registrado em ata em assembleia (001/2025), que não seria necessário novas eleições e que o mandato 
da Diretoria seria de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, sendo que foi aprovada por 
unanimidade a época, ficando decidido que não seria necessária. Diante do exposto, fica consignado que a matéria 
não será pautada em nova assembleia, pois já foi deliberada e aprovada em assembleia anterior, com manifestação 
expressa de vontade dos consorciados, não havendo necessidade de eleição. Em seguida, o coordenador de 
programa: Carlos Alberto Souza da Silva adentrou no assunto de ata de registro de preços de medicamentos, gerando 
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discussão sobre preços e fiscalização incisiva do TCE-MS. Em seguida, o Presidente cientificou os presentes, 
representantes dos entes consorciados inadimplentes, para que regularizem as obrigações contratuais, sob pena de 
execução. Por fim, o Presidente Lúcio orientou pela vedação ao acúmulo de funções de natureza semelhante, inclusive 
quando exercidas simultaneamente em dois consórcios. Nada mais tendo para discutir, o presidente agradeceu a todos 
pela presença, dando por encerrada a Assembleia, às 14h40min. Eu, Hígor Gomes Zandonadi, lavrei Ata que será 
assinada pela diretora executiva e pelo Presidente do CODEVALE. 

 
 
 
 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA                                                  PAULA ADRIELLE ALVES DOS SANTOS 

PRESIDENTE DO CODEVALE                                                         DIRETORA EXECUTIVA DO 

CODEVALE PREFEITO DE STA RITA DO PARDO 
 

 
 
 
 
 
 
 

RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO                                                                 MÁRCIA REGINA DO AMARAL SCHIO 

PREFEITO ANAURILÂNDIA                                                                            PREFEITA DE BRASILÂNDIA 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULIO CLEVERSON DOS SANTOS                                                             LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI 

PREFEITO GLÓRIA DE DOURADOS                                                               PREFEITO DE NOVA ANDRADINA 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO                                                                    JULIANO FERRO 

PREFEITO NOVO H SUL                                                                             PREFEITO IVINHEMA
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